LEI N°733/77

AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVENIO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Camara Municipal de Muriaé, por seus representantes decretou e
eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - A Prefeitura Municipal de Muriaé fica autorizada a assinar
convénio com o Governo do Estado de Minas Gerais, para execucao de servigos
odontologicos, nas Unidades Auxiliares de Salde.

Art. 2° - As despesas decorrentes de assinatura do presente
convénio, correrdo a conta da verba propria, consignada no orgamento do
corrente exercicio.

Paragrafo unico — Nos proximos anos a Prefeitura fara constar de
seu or¢camento, dotacdo destinada as despesas com a manutencédo do servico.

Art. 3° - Revogadas as disposi¢des em contrario, entrando esta lei
em vigor na data de sua publicacgéo.

Dada e passada na Prefeitura Municipal de Muriaé, aos quatorze dias do

més de novembro do ano de mil novecentos e setenta e sete. (14/11/1977)

Joéo Braz
Prefeito Municipal de Muriaé



